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PROJETO DE LEI Nº ............................./EXECUTIVO 
 
 

Acresce alínea "u.1" no inciso II do Art. 

1º da Lei Municipal nº 5566/11. 
 
 

Art. 1º Fica acrescida a alínea "u.1" ao inciso II do Art. 1º da Lei Municipal nº 
5566/11, que Define as atividades insalubres e perigosas para efeitos de percepção do adicional 
correspondente, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º ......................................................... 
….................................................................... 
II ................................................................... 
u.1 Profissionais da área da saúde em contato direto e permanente com 

pacientes em hospitais, serviços de emergência, ambulatórios, postos de 
vacinação, perícias médicas e outros estabelecimentos destinados ao 
cuidado da saúde humana, expostos a agentes biológicos; (anexo 14)  

........................................................................................" (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 
                                                   Estado do Rio Grande do Sul 

                                              Prefeitura Municipal de Santa Maria 
                                                    Secretaria de Município de Gestão e Modernização Administrativa                                      

                                              Superintendência de Sistemas Administrativos 

….................................................................................................................................................... 

 
Rua Venâncio Aires, 2277, 3º andar –  Santa Maria  – RS – Brasil – CEP: 97010-005 – Telefone: 55 3921- ....7153 

 Site: www.santamaria.rs.gov.br 

 

 

JUSTIFICATIVA ao Projeto de Lei nº __________/Executivo, que 
 

Acresce alínea "u.1" no inciso II do Art. 

1º da Lei Municipal nº 5566/11. 
 
Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores: 
 

Encaminhamos o presente Projeto de Lei que objetiva acrescentar alínea u.1 no 
inciso II do Art. 1º da Lei Municipal nº 5566/11. 

 
O presente proposição objetiva corrigir distorções devido emenda apresentada 

que fere vício de iniciativa, se tornando inconstitucional, a qual foi vetada, causando prejuízo aos 
profissionais da área da saúde, cuja ideia inicial foi justamente beneficiá-los. 

 
 
É a justificativa. 

 
 

Santa Maria, 27 de dezembro de 2011. 
 
 
 
 
 

José Haidar Farret 
Prefeito Municipal em exercício 


